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LEI Nº 3.821, DE 27 DE AGOSTO DE 2025
		
“Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei nº 3.090/2015, de 16 de junho de 2015.”

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Macional de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal nº 3.090/2015, de 16 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urânia,
Urânia/SP, 27 de agosto de 2025.



APARECIDO FAZZIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na forma da lei na data supra.



GUSTAVO PEREIRA FERRARI
Chefe de Gabinete
image1.jpeg




